
Reunião:
Data:
Tipo:
Turno:
Quorum:
TotaI de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2019003027 - V. NOMINAL

048 S. EXTRA
26/06/2019 - 19:17:42 às 19:19:30
Nominal
r Turno
Maioria Absoluta
30 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23

~_, 24
••• 25

26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMIL TON FILHO
ANTÓNIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLÁUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAIL TON
DEL. ADRIANA ACCORSI
DEL. EDUARDO PRADO
DEL. HUMBERTO TEÓFILO
DIEGO SORGATIO
DR. ANTONIO
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AI DAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
JULIO PINA
KARLOS CABRAL
LÉDA BORGES
L1SSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
MAJOR ARAÚJO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃOCAROÇO
VINICIUS CIRQUEIRA
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉ CARA PÓ

Partido
DEM
PRB
PRP
SD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PP
PT
PV
PSL
PSDB
DEM
PSDB
PSDB
PTB
PSC
MDB
DEM
PRB
PRTB
PDT
PSDB
PSB
PSD
PRP
MDB
PSL
DC
PROS
PSDB
SD
PSDB
PROS
PPS
PATRI
PSD
DC

Voto
Sim
Ausente
Sim
Sim
Ausente
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Sim
Sim
Ausente
Sim
Sim
Sim
Sim
Ausente
Sim
Ausente
Ausente
Sim
Sim
Ausente
Ausente
Não votou
Sim
Sim
Ausente
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Ausente
Sim
Ausente
Sim
Não votou
Sim
Sim

Horário
19:17:54

19:17:53
19:17:56

19:18:05

19:19:01
19:18:17
19:17:53

19:18:16
19:17:48
19:19:17
19:18:05

19:18:06

19:19:07
19:18:03

19:18:00
19:17:52

19:19:04
19:18:45
19:18:00
19:18:14
19:18:24
19:18:03

19:18:51

19:18:06

19:18:40
19:18:35

Totais da Votação:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
26

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
26

-,

Aprovada a Resolução que institui o Regimento Inte~ o
l° Turno, à 2a Discussão e Votação em 2° Turno.

R O
"'Th Meirelles
Deputado

Goiás em



Matéria: PROCESSO N° 2019003027 - 2° TURNO

Reunião: 068 S. EXTRAORDINÁRIA
Data: 28/06/2019 - 16:34:30 às 16:36:46
Tipo: Nominal
Turno: 2° Turno
Quorum : Maioria Absoluta
Total de Presentes : 36 Parlamentares
N.Ordem Nome do Parlamentar Partido Voto Horário

1 ÁLVARO GUIMARÃES DEM Sim 16:34:46
2 AL YSSON LIMA PRB Ausente
3 AMAURI RIBEIRO PRP Sim 16:35:11
4 AMIL TON FILHO SD Ausente
5 ANTÔNIO GOMIDE PT Sim 16:34:59
6 BRUNO PEIXOTO MDB Sim 16:35:43
7 CAIRO SALIM PROS Sim 16:34:57
8 CHARLES BENTO PRTB Não votou
9 CHICO KGL DEM Sim 16:35:05
10 CLÁUDIO MEIRELLES PTC Sim 16:36:29
11 CORONEL ADAIL TON PP Sim 16:34:57
12 DEL. ADRIANA ACCORSI PT Sim 16:35:01
13 DEL. EDUARDO PRADO PV Ausente
14 DEL. HUMBERTO TEÓFILO PSL Sim 16:34:47
15 DIEGO SORGATIO PSDB Sim 16:35:23
16 DR. ANTONIO DEM Sim 16:34:53
17 GUSTAVO SEBBA PSDB Não votou
18 HELIO DE SOUSA PSDB Sim 16:34:39
19 HENRIQUE ARANTES PTB Não votou
20 HENRIQUE CÉSAR PSC Sim 16:34:50
21 HUMBERTO AIDAR MDB Sim 16:35:05
22 ISO MOREIRA DEM Não votou
23 JEFERSON RODRIGUES PRB Não votou
24 JULIO PINA PRTB Sim 16:35:03- 25 KARLOS CABRAL PDT Sim 16:35:03
26 LÊDA BORGES PSDB Sim 16:35:25
27 L1SSAUER VIEIRA PSB Sim 16:34:45
28 LUCAS CALlL PSD Ausente
29 MAJOR ARAÚJO PRP Sim 16:34:49
30 PAULO CEZAR MDB Sim 16:36:12
31 PAULO TRABALHO PSL Sim 16:34:44
32 RAFAEL GOUVEIA DC Ausente
33 RUBENS MARQUES PROS Sim 16:35:11
34 TALLES BARRETO PSDB Sim 16:34:40
35 THIAGO ALBERNAZ SD Sim 16:35:19
36 TIÃO CAROÇO PSDB Sim 16:35:12
37 VINICIUS CIRQUEIRA PROS Sim 16:35:17
38 VIRMONDES CRUVINEL PPS Sim 16:35:30
39 WAGNER CAMARGO NETO PATRI Sim 16:35:45
40 WILDE CAMBÃO PSD Sim 16:35:22
41 ZÉ CARAPÔ DC Não votou

Totais da Votação: SIM NÃO TOTAL
30 O 30

100,00% 0,00%

Mesa Diretora da Reunião:

Aprovada a Resolução em 2° Turno, à Diretoria Parlamentar para as devidas providências.

~

SET - .

~~

DeputadO
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ESTADO DE GOIÁS
. f' ASSEMBLEIALEGISLATIVA

RESOLUÇÃO N° 1.692, DE 28 DE JUNHO DE 2019.

I

••

Altera a Resolução n° 1.218, de 03 de julho
de 2007, que institui o Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 11, XV, da Constituição Estadual, aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 A Resolução nO 1.218, de 03 de julho de 2007, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 9° .

S 2° Será de dois anos o mandado da Mesa da Assembleia, permitida a reeleição
para o mesmo cargo, na mesma legislatura .
..........................................................................................................................." (NR)

"Art. 28. . .
Parágrafo único. As diligências das comissões deverão ser respondidas em até 90
(noventa) dias, sob pena de, esgotado esse prazo, ser realizada a convocação do
respectivo Secretário de Estado ou autoridade equivalente, nos termos do art. 9° da
Constituição Estadual, para prestar esclarecimento pessoalmente." (NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de
junho de 2019.

L!2. /J/J
Deputado LI~RVIEIRA

- PRESIDENTE -

~Deputado CLÁ
_1° SECRETÁRIO-



tDiário da Assemb
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

.-----1:ANO LXXIX GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2019 NUM.: 13.12211------'

ATO DA MESA

RESOLUÇÃO N° 1.692, DE 28 DE
JUNHO DE 2019.

Altera a Resolução nO1.218, de 03
de julho de 2007, que institui o
Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 11, XV, da
Constituição Estadual, aprova e a Mesa promulga
a seguinte Resolução:

Art. 10 A Resolução nO1.218, de 03 de julho
de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9° .

~ 2° Será de dois anos o mandado da Mesa
da Assembleia, permitida a reeleição para o
mesmo cargo, na mesma legislatura.
..................................................... " (NR)

"Art. 28 .
Parágrafo único. As diligências das
comissões deverão ser respondidas em até
90 (noventa) dias, sob pena de, esgotado
esse prazo, ser realizada a convocação do
respectivo Secretário de Estado ou
autoridade equivalente, nos termos do
art. 9° da Constituição Estadual, para prestar
esclarecimento pessoalmente." (NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de junho de 2019.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado CLÁUDIO MEIRELLES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado JÚLIO PINA
2°SECRETÁRIO -

RESOLUÇÃO N° 1.693, DE 28 DE
JUNHO DE 2019.

Concede licença ao deputado que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a seguinte
Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado VINICIUS
CIRQUEIRA licença para empreender viagem a
Nápoli, na Itália, no período de 30 de junho a 16 de
julho de 2019.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de junho de 2019.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado CLÁUDIO MEIRELLES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado JÚLIO PINA
2° SECRETÁRIO-

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMILTON FILHO
ANTÔNIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICOKGL
CLÁUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAILTON
DELEGADA ADRIANA ACCORSI
DELEGADO EDUARDO PRADO
DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO

" "



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIALEGISLATIVA

--

Goiânia, 08 de agosto de 2019.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.
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